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(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital -- NOVACAP, promova a
construção de Estacionamento em toda
extensão do canteiro central da avenida
principal do setor M Norte em Taguatinga
Norte DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, através da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital NOVACAP, promova a construção de estacionamento
em toda extensão do canteiro central da Avenida principal do setor M Norte em
Taguatinga Norte DF

JUSTIFICAÇÃO r';

Trata-se de reivindicação de moradores e comerciantes que buscam iiçiiy
melhorias em sua cidade. Na avenida principal do setor M Norte, ao longo dos anos se =W)
transformou em uma avenida comercial das mais variadas atividades, tais como ÜSI)s
Restaurantes, Escolas, Lanchonetes e muitos outros, por esta razão os empresários g K9.
locais e moradores da região veem a necessidade de uma área de estacionamento. ÊI

Considerando que essa construção visa garantir a segurança dos k
usuários, em razão do grande fluxo de pessoas que por ali transitam. E também, inibir u
de estacionar em locais proibidos.
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Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade.
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDFI

[1:] CAP (art. 68/RiCLDF)

1::] CESC (art. 69/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)
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[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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